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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 432/2026 

 

 

OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Combustíveis, Óleos 

Lubrificantes e Outros, para a manutenção da Frota de veículos e maquinas para atender a 

demanda da secretaria municipal de administração, agricultura, meio ambiente, obras e 

gabinete. Com fornecimento na cidade de Abreulândia-TO. No Sistema Registro de Preço 

(SRP). 

 

REGISTRO DE PREÇO MENOR PREÇO UNITÁRIO Modo de 

disputa ABERTO 

 

 

 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 14:00 horas do dia 03/06/2026 até as 07:30 horas 

do dia 16/06/2026. ANALISE DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS: as 08:00 horas do dia 16/06/2026. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de 

Brasília (DF) LOCAL: https://www.bll.org.br 

 

Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados nos seguintes locais: 

a) Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) - https://www.gov.br/pncp/pt-br 

b) Bolsa de Licitações do Brasil – BLL - https://www.bll.org.br/ 

c)Portal de Transparência do Município de Abreulândia- https://abreulandia.to.gov.br 
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O MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA-TO, através do(a) Prefeito Municipal do Município de 

Abreulândia-TO, de conformidade com o Processo Administrativo nº 432/2026, comunica aos 

interessados que irá realizar PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

PARA REGISTRO DE PREÇO de objeto descrito abaixo, conforme as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar Federal nº 123/2006, bem como 

suas posteriores modificações e demais normas complementares e disposições deste instrumento. 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 

Empresa para Fornecimento de Combustíveis, Óleos Lubrificantes e Outros, para a 

manutenção da Frota de veículos e maquinas para atender a demanda da secretaria 

municipal de administração, agricultura, meio ambiente, obras e gabinete. Com 

fornecimento na cidade de Abreulândia-TO. No Sistema Registro de Preço (SRP). O critério 

de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DO PREÇO ESTIMADO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1. O preço estimado da presente licitação é de R$ 1.325.446,54 (Um milhão trezentos e vinte e 

cinco mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), conforme RELAÇÃO 

DOS OBJETOS – ANEXO II deste Edital.  

2.2. As despesas decorrentes de futuras contratações correrão à conta da seguinte Dotação 

Orçamentária:  
03.03.04.122.0003.2.003-Manutenção do Gabinete do Prefeito 

Elemento de despesa: 33.90.30-Material de Consumo 

Fonte:1.500.0000.00000-Recursos próprios 

 

03.04.08.243.0032.2.002 -Manutenção do Conselho Tutelar 

Elemento de despesa: 33.90.30-Material de Consumo 

Fonte:1.500.0000.00000-Recursos próprios 

 

03.27.08.122.0100.2.266 -Diretoria da Mulher  

Elemento de despesa: 33.90.30-Material de Consumo 

Fonte:1.500.0000.00000-Recursos próprios 

 

03.06.20.605.0013.2.030-Implantação e Manutenção Lavoura Comunitária 

Elemento de despesa: 33.90.30-Material de Consumo 

Fonte:1.500.0000.00000-Recursos próprios 

 

03.06.20.605.0013.2.169-Manutenção da Frota da Agricultura 

Elemento de despesa: 33.90.30-Material de Consumo 

Fonte:1.500.0000.00000-Recursos próprios 

 

03.11.17.512.0010.2.176 -Manutenção dos Serviços de Limpeza Urbana, Coleta e Destinação Final de Resíduos 

Elemento de despesa: 33.90.30-Material de Consumo 

Fonte:1.500.0000.00000-Recursos próprios 

 

03.11.18.122.0042.2.028-Manutenção da Secretaria 

Elemento de despesa: 33.90.30-Material de Consumo 

Fonte:1.500.0000.00000-Recursos próprios 

 

03.20.15.451.0011.2.022 -Manutenção de Serviços Urbanos e Rurais Básicos 

Elemento de despesa: 33.90.30-Material de Consumo 
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Fonte:1.500.0000.00000-Recursos próprios 

 

03.20.26.782.0012.2.026  -Recuperação e Conservação de Vias Urbanas e Rurais 

Elemento de despesa: 33.90.30-Material de Consumo 

Fonte:1.500.0000.00000-Recursos próprios 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

bll.org.br. 

3.1.1. O cadastro deverá ser feito no sítio https://www.bll.org.br/. 

3.1.2. A obtenção do benefício pelas microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme art. 4º, §2, da Lei nº 14.133/2021. 

3.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

bll.org.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.1.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.1.6. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data, horário e limites estabelecidos. 

3.1.7. O envio da proposta vinculará o licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame. 

3.1.8. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, bem como as mensagens disponibilizadas através do site, desde a data da 

publicação do Edital até a sua homologação, ficando a Administração isenta de quaisquer 

responsabilidades diante da inobservância das mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 

deste.  

3.2. Não poderão disputar esta licitação: 

3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

3.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 



 

 

 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA 

4 

 

3.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976,concorrendo entre si; 

3.2.6.1. também é vedada a participação de licitantes que tenham um mesmo procurador ou 

representante legal ou credenciado representando licitantes distintos, bem como tenham em sua 

composição societária sócios, gerentes ou diretores em comum, concorrendo entre si; 

3.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº746/2014-TCU-Plenário); 

3.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.11. licitantes que realizaram doações em dinheiro, ou bem estimáveis em dinheiro, para partido 

político ou campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo, a contar do dia 02 de outubro de 2015; 

3.2.12. licitantes que estiverem em regime de falência, insolvência civil, dissolução, liquidação ou 

concurso de credores; 

3.2.13. pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.6. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, 

nos demais regimes de execução. 

3.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

3.8. A vedação de que trata o item 3.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

4.1. O certame será conduzido pelo(a) Agente de contratação(a), com o auxílio da equipe de apoio, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições:  

A. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  
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B. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

C. Abrir as propostas de preços;  

D. Analisar a aceitabilidade das propostas;  

E. Desclassificar propostas indicando os motivos;  

F. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço;  

G. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

H. Declarar o vencedor;  

I. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

J. Elaborar a ata da sessão;  

K. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;  

L. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação.  

4.2. O Edital e os demais documentos complementares poderão ser obtidos gratuitamente no site 

da Prefeitura Municipal de Abreulândia-TO, através do endereço eletrônico 

www.abreulandia.to.gov.br/, nas Plataformas de Licitações   Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) - https://www.gov.br/pncp/pt-br, Bolsa de Licitações do Brasil – BLL - - 

https://www.bll.org.br/ e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Abreulândia-TO, em 

dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação para recebimento de propostas.  

4.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de avisos ou quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;  

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.5. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que, cumpram satisfatoriamente os termos do Edital. A. Por se tratar de 

licitação de ampla concorrência, define-se que:  

a) Fica permitida a participação de TODOS os interessados nos itens/lotes licitados, não havendo 

exclusividades ou restrições.  

b) No tratamento das MEI, ME ou EPP, aplicar-se-á no que couber, a legislação em vigor.  

4.6.No que couber, nos termos do art. 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, será concedido tratamento diferençado as ME's e EPP's.  

4.7.Não poderão participar desta licitação os interessados (VEDAÇÔES):  

4.7.1. Que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que 

tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no 

âmbito da administração municipal;  

4.7.2. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e/ou impedimento de 

contratar com esta Administração, nos termos do Inciso III do Artigo 156 da Lei Federal N.º 

14.133/2021;  

4.7.3. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os servidores e os empregados públicos 

municipais não poderão firmar contratos com o Município.  

4.7.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente;  

4.7.5. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.7.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

4.7.7. Que se enquadrem nas vedações previstas na lei 14.133/2021;  

4.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014- TCU-Plenário).  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, OBRIGATORIAMENTE e 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital e seus anexos, a inserção 

no campo "OUTROS DOCUMENTOS" de manuais, catálogos e instruções que permitam uma 

perfeita identificação do produto ofertado, descrito em língua portuguesa ou traduzidos do 

fabricante do produto. (QUANDO SOLICITADOS PARA HABILITAÇÃO NO ITEM 9)  

5.1.1. A empresa participante do certame não deve ser identificada até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

5.1.2. Caso o Licitante NÃO apresente por meio do sistema e no ato e em conformidade com o 

item 4.1, todos os documentos de habilitação exigidos neste edital, ou ausente algum documento, 

este será declarado INABILITADO no momento oportuno.  

5.1.3. Não será aberto prazo e ou oportunidade para apresentação de documentos de habilitação 

em outro momento do certame, salvo os casos previstos para regularização de documentos 

apresentados com restrição pelas empresas consideradas ME/EPP/MEI.  

5.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

5.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte DEVERÃO encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

5.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5.Até o fim do prazo para recebimento de propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

5.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

5.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances.  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1.O licitante além de cadastrar seus preços na plataforma no campo ITEM onde será disputado 

os lances, deverá TAMBÉM enviar/anexar sua proposta "física" devidamente preenchida, no 

sistema eletrônico no campo "documentos exigidos e anexados pelo participante", contendo em 

sua proposta física ao menos os seguintes campos abaixo:  

6.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.  

6.1.2. Unidade de medida, conforme Termo de Referência;  

6.1.3. Quantidade do Item/Lote, conforme Termo de Referência;  

6.1.4. Valor unitário contendo até duas casas decimais;  

6.1.5. Valor total do item ou lote, e;  

6.1.6. Marca, Fabricante e Modelo (no que couber);  
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6.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre 

o fornecimento dos bens/produtos.  

6.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.5.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6.O licitante deverá declarar, para cada item/lote, em campo próprio do sistema do bll.org.br se 

o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência, se houver e/ou necessário.  

6.7.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas e neste EDITAL, quando participarem;  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2.O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3.O sistema eletrônico ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.  

7.4.O sistema eletrônico disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes.  

7.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos observando o intervalo mínimo de diferença 

de acordo com a seguinte tabela. 

Faixa de Valor Unitário Intervalo Mínimo 

Até R$ 100,00 1% do valor anterior 

De R$ 100,01 a R$ 1.000,00 R$ 1,00 

Acima de R$ 1.000,00 0,5% do valor anterior 

7.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

7.8.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.9.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.10. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

7.12. O Critério de julgamento será o de menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.14. Em relação a itens não exclusivos (quando houver) para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte (quando houver), uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 

a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006.  

7.15. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  

7.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 

jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei Federal 14.133/2021, a saber: “Art. 60. Em caso de empate entre duas 

ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  

I. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;  

III. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  

IV. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. § 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
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I. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

II. Empresas brasileiras;  

III. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. § 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do 

disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço.  

7.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

7.24. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta  

7.26. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ARREMATANTE/VENCEDORA.  

8.1.Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

8.2.Será desclassificada a proposta com vício ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível, conforme art. 59 da lei 14.133/2021.  

8.3.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita;  

8.4.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata;  

8.5.O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

8.6.O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação no Edital e seus anexos, atentando-se ainda para propostas manifestamente 

inexequíveis.  

8.8. Nos casos em que o pregoeiro constatar a existência de erros numéricos nas propostas de 

preços, sendo estes não significativos, permite-se proceder as correções necessárias para a 

apuração do preço final da proposta.  

8.9. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 

apresentado por extenso, prevalecerá este último.  
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8.10. Quando for o caso, havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de 

quantitativos por preços unitários, o pregoeiro procederá a correção dos subtotais, mantendo os 

preços unitários e alterando, em consequência, o valor da proposta.  

8.11. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) Contiverem vícios insanáveis;  

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital;  

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação;  

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;  

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital e seus anexos, desde 

que insanável.  

8.12. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas, valores 

inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração Pública.  

8.13. Nos termos do artigo 59, inciso IV da Lei N.º 14.133/2021, o pregoeiro convocará o licitante 

que ofertar proposta, manifestamente, inexequível para comprovação da exequibilidade e 

possibilidade de cumprimento do contrato, sendo as planilhas e documentos apresentados 

avaliados pela Administração Pública.  

8.14. A critério do pregoeiro, será aceita a proposta aparentemente inexequível caso o licitante 

firme declaração expressa de que sustentará o lance/valor ofertado, anexando o documento através 

de funcionalidade disponível no sistema (HABILITAÇÃO ou DOCS. LEGAIS) no prazo 

estipulado pelo pregoeiro, que registrará o ocorrido na ata da sessão.  

8.14.1 Neste caso, o licitante fica ciente de que não será deferido pela Administração pedido de 

revisão de ata ou de reequilíbrio de contrato. 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Todos os documentos de Habilitação constante neste tópico (ITEM 9) DEVERÃO, 

OBRIGATÓRIAMENTE, ser anexados e apresentados no ato do cadastro da proposta, em 

conformidade com o item 5.1. Não será aberto prazo e ou oportunidade para apresentação de 

documentos de habilitação em outro momento do certame, salvo os casos previstos para 

regularização de documentos apresentados com restrição pelas empresas consideradas 

ME/EPP/MEI. 

9.2. Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá ser juntada 

no campo documentos do pregão, na plataforma da bll.org.br, cópia do devido instrumento de 

procuração público ou instrumento particular do representante legal que o assina, para participação 

do certame licitatório, no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, 

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados, que comprove os 

poderes do mandante para a outorga.  

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital por via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

9.4. Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser 

encaminhado exclusivamente por meio do sistema eletrônico da bll.org.br.  

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  
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9.6. As empresas deverão apresentar no sistema do certame, apenas os documentos constantes 

neste Item 9 – DA HABILITAÇÃO do edital, mesmo que o sistema apresente oportunidades de 

outros documentos que não fazem relação ao presente item.  

9.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

9.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.7.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.8. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9. 8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9. 8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9. 8.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9. 8.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9. 8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9. 8.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.9 Qualificação Econômico-Financeira. 
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9.9.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

9.9.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último Exercício Social já exigíveis 

na forma da lei. Juntamente com o balanço deverão ser apresentados: 

9.10. Qualificação Técnica 

a). Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo o objeto desta licitação; 

b). O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo 

representante legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função; 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. O pregoeiro PODERÁ solicitar da licitante declarado vendedor, a sua proposta final, devendo 

encaminhar no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema 

eletrônico, contendo o valor vencedor e deverá:  

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal.  

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso.  

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos.  

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação.  

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante.  

10.6. A(s) proposta(s) que contenha(m) a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

11. DOS RECURSOS  

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo máximo de 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada e RESUMIDA, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 

e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

11.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso.  

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito.  

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
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que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital.  

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório, ou ainda podendo ser via publicação no Diário Oficial Municipal.  

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) 

Pregoeiro(a) ou pela autoridade superior competente, caso não haja interposição de recurso, ou 

pela autoridade superior competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de até 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito pela Secretaria Gestora da ARP.  

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

15. PRAZOS, CONDIÇÕES DA ENTREGA  

15.1. A empresa deverá fornecer Combustível, através de Posto de Abastecimento adequado para veículos, 

mediante apresentação, obrigatória da Autorização de Abastecimento ou Ticket/Requisição Combustível, 

emito do pela CONTRATADA, onde dever constar obrigatoriamente os tipos e quantitativos de 

combustíveis a serem fornecidos. 

15.2.O fornecimento dos combustíveis deve ser feito, com abastecimento direto na bomba, a qualquer hora 

do dia ou da noite, inclusive aos sábados, domingos e feriados, de forma a não interromper os trabalhos, Os 

Produtos deverão ser entrega no prazo Imediato mediante requisição/autorização do responsável legalmente 

nomeado para esse fim. 
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15.3 O licitante deverá ter posto de abastecimento localizada no Município de Abreulândia-TO. 

 

15.3.1 Considerando a necessidade de garantir a eficiência operacional e a continuidade dos serviços 

públicos essenciais, especialmente aqueles que envolvem o uso de maquinários pesados, a exigência de que 

o abastecimento de combustíveis ocorra no Município de Abreulândia-TO. Os equipamentos utilizados nas 

atividades da municipalidade, tais como tratores, retroescavadeiras, motoniveladoras e outros veículos de 

grande porte, possuem restrições quanto à mobilidade, autonomia e segurança para longos deslocamentos. 

O transporte desses maquinários para postos de abastecimento localizados em outros municípios implicaria 

em: 

I. Risco à integridade dos equipamentos, devido ao desgaste excessivo causado pelas longas 

distâncias; 

II. Aumento de custos operacionais, com consumo adicional de combustível, necessidade de 

transporte especializado ou escolta, e maior tempo improdutivo; 

III. Prejuízo à prestação contínua dos serviços públicos, especialmente em casos de urgência, como 

manutenção de estradas vicinais, apoio à agricultura local ou serviços emergenciais; 

IV. Possível descumprimento de prazos contratuais e cronogramas de obras e serviços, afetando 

diretamente a população do município. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.  

16.2. A CONTRATADA deverá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o 

transcurso de 01 (um) ano, contados da apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa 

proposta se referir, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

16.3. O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que 

vier substituí-lo, acumulado durante o período.  

16.4. O reajuste será realizado por apostilamento.  

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência em consonância com a lei 14.133/2021 e contrato.  

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

e/ou minuta do contrato.  

19. DO PAGAMENTO  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, e/ou minuta do 

contrato anexos deste Edital.  

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

20.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  

20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

20.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração conforme item 
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20.15; 20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação.  

20.1.5. fraudar a licitação 20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando:  

20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 20.2. Com fulcro na Lei 

nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

20.2.1. advertência;  

20.2.2. multa;  

20.2.3. impedimento de licitar e contratar e 20.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

20.3.2. as peculiaridades do caso concreto 20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 20.3.5. a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle 20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.2.5, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.3.1, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.7, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

20.4.3. Pela recusa em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou a ata de registro de preços ou o 

instrumento equivalente, conforme item 20.15, multa de 20% sobre o valor do Contrato.  

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 

e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
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20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

20.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados, Conforme estabelece o art. 156, §9º.  

20.15. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou a ata de 

registro de preços ou o instrumento equivalente, dentro do prazo de 02 (dois) dias, sujeitará as 

penalidades legalmente estabelecidas. 

20.16. O prazo para assinatura, aceite e retirada do termo contratual, ata de registro de preços ou 

o instrumento equivalente poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 

justificado o motivo e aceito pela administração.  

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital.  

21.2. A impugnação "deverá" ser realizada exclusivamente através do Plataforma bll.org.br, não 

sendo aceitos outros meios a não ser os aqui definidos.  

21.3. Caberá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de 

Referência e/ou deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias 

úteis contados da data de recebimento da impugnação.  

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o(a) 

Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente através da Plataforma bll.org.br.  

21.6. O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 

elaboração do Termo de Referência e anexos.  

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.  

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

22.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação.  

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público.  

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

22.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.bll.org.br, 

https://www.gov.br/pncp/pt-br e no www.abreulandia.to.gov.br (aba licitações), nos dias úteis, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados.  

22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

22.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;  

22.11.2. ANEXO II - Modelo de proposta;  

22.11.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada  

22.11.4. ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços  

22.11.5. ANEXO V - Minuta de Contrato 

 

Prefeitura Municipal de Abreulândia-TO, 02 de junho de 2026. 

 

 

 
Manoel Francisco de Moura 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA:  

1.1- A presente contratação tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de 

combustíveis, óleos lubrificantes e outros, destinados à manutenção e abastecimento da frota de 

veículos e máquinas pertencentes ao Município de Abreulândia-TO, visando atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Administração, Agricultura, Meio Ambiente, Obras e 

Gabinete, por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), com fornecimento na cidade de 

Abreulândia-TO. A contratação justifica-se pela necessidade de garantir o pleno funcionamento 

da frota municipal, composta por veículos leves, utilitários, caminhões, máquinas pesadas e 

demais equipamentos utilizados na execução dos serviços públicos essenciais desenvolvidos 

pelas secretarias municipais. O fornecimento contínuo de combustíveis e lubrificantes é 

indispensável para assegurar a continuidade das atividades administrativas e operacionais do 

Município. A ausência do fornecimento poderá comprometer diretamente a prestação dos 

serviços públicos, causando prejuízos à população e à execução das atividades essenciais da 

Administração Municipal. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) mostra-se adequada 

em razão da natureza contínua e variável da demanda, permitindo maior flexibilidade na 

contratação, fornecimento parcelado conforme necessidade da Administração e melhor gestão 

dos recursos públicos, evitando aquisições excessivas ou desnecessárias. Além disso, o 

fornecimento na cidade de Abreulândia-TO é fundamental para garantir maior agilidade no 

abastecimento da frota, redução de deslocamentos, diminuição de custos operacionais e melhor 

controle da execução contratual. A contratação também observa os princípios da economicidade, 

eficiência e planejamento, possibilitando à Administração realizar aquisições conforme a 

demanda efetiva, assegurando melhor utilização dos recursos públicos. A contratação revela-se 

necessária, adequada e de relevante interesse público, garantindo a continuidade dos serviços 

municipais, o funcionamento da frota pública e a eficiência das ações administrativas e 

operacionais desenvolvidas pelo Município 

2. DO OBJETO: 

2.1. Contratação de Empresa para Fornecimento de Combustíveis, Óleos Lubrificantes e 

Outros, para a manutenção da Frota de veículos e maquinas para atender a demanda da 

secretaria municipal de administração, agricultura, meio ambiente, obras e gabinete. Com 

fornecimento na cidade de Abreulândia-TO. No Sistema Registro de Preço (SRP). 
ITEM DESCRIÇÃO QTADE UNID 

1.  GASOLINA COMUM, sendo produto de primeira qualidade livre de impurezas  e imperfeições, 

com padrões satisfatórios de rendimento. 
50.000,0000 LT 

2.  DIESEL S-500, sendo produto de primeira qualidade livre de impurezas e imperfeições, com 
padrões satisfatório de rendimento. 

60.000,0000 LT 

3.  DIESEL S-10, sendo produto de primeira qualidade livre de impurezas e imperfeições, com padrões 

satisfatório de rendimento. 
60.000,0000 LT 

4.  OLEO LUBRIFICANTE FLUÍDO AUTOMO. (ATF A SUFIXO A): Óleo lubrificante coloração 

vermelha recomendada para lubrificação de transmissões automáticas e direções hidráulicas de 
automóveis, caminhões, ônibus e outros veículos. Óleo mineral derivado do petróleo e aditivos. 

Embalagem em Balde de 20 litros. 

120,0000 FR 

5.  OLEO LUBRIFICANTE SAE 15W40API CI-4: Óleo lubrificante para motores a diesel de alta 
temperatura, superalimentados ou turbo alimentados, que operem em condições severas. 

Embalagem em balde de 20 litros. 

100,0000 BD 

6.  OLEO LUBRIFICANTE SAE 90 API GL-5: Óleo lubrificante indicado para caixas de câmbio e 

diferenciais de veículos operando em condições normais, e que apresente em sua composição óleo 
básico mineral e aditivos de extrema pressão, antiespumante e anticorrosivo. Embalagem em Balde 

de 20 litros. 

38,0000 BD 

7.  FLUÍDO DE FREIO: Fluido de freio composto sintético ou semi-sintético, frasco com 500 ML. Dot 
4. 

86,0000 FR 
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8.  OLEO LUBRIFICANTE HIDRAULICO 68: Óleo para sistemas hidráulicos que operem em 

condições severas de pressão e temperatura, formulado com óleos básicos parafínicos e que 

proporciona estabilidade à oxidação, proteção antidesgaste e resistência à formação de espuma. Que 
atenda as normas DIN 51524 parte 2 (HLP) Embalagem em Balde de 20 litros. 

89,0000 BD 

9.  GRAXA DE MULTIPLAS AÇÕES COM SABÃO DE LÍTIO PONTO DE GOTA 190º NLGI2: 

Graxa tipo múltiplas aplicações, contendo inibidores de oxidação e corrosão. Recomendada para 

lubrificação de automóveis e equipamentos agrícolas. Embalagem em Balde de 20 kilos. 

56,0000 BD 

10.  OLEO LUBRIFICANTE SAE 40 API CF: OLEO LUBRIFICANTE MONOVISCOSO PARA 

MOTORES DIESES, NATURALMENTE ASPIRADOS OPERANDO EM CONDIOES DE 

SERVIO PESADO, E QUE TAMBEM PODE SER  UTILIZADO EM TRANSMIÇOES 
MANUAIS E EM OUTRAS APLICAÇOES, EMBALAGENS EM BALDE DE 20 LITROS. 

55,0000 BD 

11.  
ÓLEO 2T 500ML 120,0000 BD 

12.  
ÓLEO ISAFLUIDO 433HD 50,0000 BD 

3. DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:  

3.1. O fornecimento de combustíveis, óleos lubrificantes e outros deverá ocorrer de forma parcelada, 

conforme a necessidade da Administração Municipal, mediante requisição emitida pelo setor competente. 

3.2. O abastecimento da frota deverá ser realizado obrigatoriamente no perímetro urbano do Município 

de Abreulândia-TO, visando garantir maior eficiência operacional, economicidade e continuidade dos 

serviços públicos. 

3.3. A empresa contratada deverá possuir estrutura adequada para atendimento da demanda, incluindo 

bombas de abastecimento em funcionamento regular, equipamentos de medição aferidos e condições 

apropriadas de armazenamento dos produtos. 

3.4. Os combustíveis fornecidos deverão atender às especificações técnicas e padrões de qualidade 

exigidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, bem como demais normas aplicáveis. 

3.5. Os óleos lubrificantes e demais produtos deverão ser novos, de primeiro uso, dentro do prazo de 

validade e compatíveis com as especificações dos veículos e máquinas da frota municipal. 

3.6. O abastecimento será realizado diretamente nos veículos e máquinas autorizados pela Administração, 

mediante apresentação de requisição ou autorização formal emitida pelo setor responsável. 

3.7. A contratada deverá manter controle detalhado dos abastecimentos realizados, contendo, no mínimo: 

I – Identificação do veículo ou máquina; 

II – Placa ou patrimônio; 

III – Quantidade fornecida; 

IV – Tipo de combustível ou produto; 

V – Data e horário do abastecimento; 

VI – Identificação do servidor responsável. 

3.8. A Administração poderá realizar fiscalização e coleta de amostras dos combustíveis fornecidos, 

visando verificar a qualidade e conformidade dos produtos. 

3.9. Caso seja constatado fornecimento de produto em desacordo com as especificações exigidas, a 

contratada ficará obrigada à substituição imediata, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

3.10. A contratada deverá manter durante toda a vigência da ata/contrato as condições de habilitação, 

regularidade fiscal e autorização de funcionamento exigidas pela legislação vigente. 

3.11. O fornecimento deverá ocorrer de forma contínua e ininterrupta, garantindo o regular funcionamento 

da frota municipal e a continuidade dos serviços públicos. 

3.12. Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas na legislação vigente, observadas 

as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

  4. LOCAL DE ENTREGA 

4.1. A empresa deverá fornecer Combustível, através de Posto de Abastecimento adequado para veículos, 

mediante apresentação, obrigatória da Autorização de Abastecimento ou Ticket/Requisição Combustível, 

emito do pela CONTRATADA, onde dever constar obrigatoriamente os tipos e quantitativos de 

combustíveis a serem fornecidos. 

4.2.O fornecimento dos combustíveis deve ser feito, com abastecimento direto na bomba, a qualquer hora 

do dia ou da noite, inclusive aos sábados, domingos e feriados, de forma a não interromper os trabalhos, 
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Os Produtos deverão ser entrega no prazo Imediato mediante requisição/autorização do responsável 

legalmente nomeado para esse fim. 

 

4.3 O licitante deverá ter posto de abastecimento localizada no Município de Abreulândia-TO. 

 

4.3.1 Considerando a necessidade de garantir a eficiência operacional e a continuidade dos serviços 

públicos essenciais, especialmente aqueles que envolvem o uso de maquinários pesados, a exigência de 

que o abastecimento de combustíveis ocorra no Município de Abreulândia-TO. Os equipamentos 

utilizados nas atividades da municipalidade, tais como tratores, retroescavadeiras, motoniveladoras e 

outros veículos de grande porte, possuem restrições quanto à mobilidade, autonomia e segurança para 

longos deslocamentos. O transporte desses maquinários para postos de abastecimento localizados em 

outros municípios implicaria em: 

I. Risco à integridade dos equipamentos, devido ao desgaste excessivo causado pelas longas 

distâncias; 

II. Aumento de custos operacionais, com consumo adicional de combustível, necessidade de 

transporte especializado ou escolta, e maior tempo improdutivo; 

III. Prejuízo à prestação contínua dos serviços públicos, especialmente em casos de urgência, como 

manutenção de estradas vicinais, apoio à agricultura local ou serviços emergenciais; 

IV. Possível descumprimento de prazos contratuais e cronogramas de obras e serviços, afetando 

diretamente a população do município. 

4.4. Requisitos de sustentabilidade:  

4.4.1A Contratada deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, conforme prevê a 

IN nº 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010;  

4.4.2Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

sobre resíduos sólidos.  

4.4.3Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, obedecendo 

aos parâmetros estabelecidos pela Lei nº 12.305/10.  

4.4.4Utilizar materiais recicláveis no acondicionamento e embalagem individual dos bens a serem 

transportados, utilizando o menor volume possível, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento.  

5. PRAZO PARA ENTREGA  

5.1- Os combustíveis deverão ser fornecidos através de Posto de Abastecimento adequado para veículos, 

mediante apresentação, obrigatória da Autorização de Abastecimento ou Ticket/Requisição Combustível, 

emito do pela CONTRATADA, onde dever constar obrigatoriamente os tipos e quantitativos de 

combustíveis a serem fornecidos.  

5.2. Os valores informados para COMBUSTÍVEIS E OLEOS LUBRIFICANTES E OUTROS foi 

estimada para atender aos veículos, maquinas e equipamentos relacionados abaixo: 

FROTA DE VEICULOS, MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUACEMA-TO 

ITEM QTD  

DESCRIÇÃO 

 

COMBUSTIVEL 

 

PLACA 

01 01 Retroescavadeira Case 580N Diesel - 

02 01 Caçamba Canstellatian 24.250 Diesel MWY-3879 

03 01 Caçamba Mercedes Benz 2729 Diesel OLL-9933 

04 01 Caçamba Ford 1319 Diesel OLN-2095 

05 01 Trator New Holland 4030 Diesel - 

06 01 Trator New Holland 7630 Diesel - 

07 01 Trator Massey Ferguson 4283 Diesel - 

08 01 Patrol Caterpillar 120K Diesel - 

09 01 Pá Carregadeira Case Diesel - 

10 01 Trator Massey Ferguson 4283 Diesel - 

11 01 Gran Siena Branco Gasolina QWE-8E06 

12 01 Ranger 4x4 Branca Diesel - 
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13 01 Moto 125 Hunter Sundown Gasolina - 

14 01 Roçadeira Stihl 220 Gasolina - 

15 01 Roçadeira Stihl 220 Gasolina - 

16 01 Roçadeira Stihl 220 Gasolina - 

17 01 Motor Serra Stihl 133 Gasolina - 

18 01 Motor Serra Stihl 133 Gasolina - 

19 01 Motor de Ar BG 86C Gasolina - 

20 01 Retroescavadeira XCMG Diesel - 

21 01 Pá Carregadeira XCMG Diesel - 

22 01 Prisma Preto Gasolina AUN-4556 

23 01 Saveiro Branco Gasolina AVG-6520 

24 01 Gol Prata Gasolina API-5157 

25 01 Ônibus Turismo Diesel AEX-3649 

26 01 Trator New Holland TT4.75 Diesel - 

27 01 Trator Mahindra 9500 Diesel - 

28 01 Trator ls u80 Diesel - 

29 01 Caminhão  VW/8.140 Diesel AFX-4307 

30 01 Caminhão  M.Benz/Accelo 1016 CE Diesel REM 1 A 64 

6. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  

6.1. As despesas decorrentes de futuras contratações correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

03.03.04.122.0003.2.003-Manutenção do Gabinete do Prefeito 

Elemento de despesa: 33.90.30-Material de Consumo 

Fonte:1.500.0000.00000-Recursos próprios 

 

03.04.08.243.0032.2.002 -Manutenção do Conselho Tutelar 

Elemento de despesa: 33.90.30-Material de Consumo 

Fonte:1.500.0000.00000-Recursos próprios 

 

03.06.20.122.0013.2.028 -Manutenção da Secretaria 

Elemento de despesa: 33.90.30-Material de Consumo 

Fonte:1.500.0000.00000-Recursos próprios 

 

03.06.20.605.0013.2.030-Implantação e Manutenção Lavoura Comunitária 

Elemento de despesa: 33.90.30-Material de Consumo 

Fonte:1.500.0000.00000-Recursos próprios 

 

03.06.20.605.0013.2.169-Manutenção da Frota da Agricultura 

Elemento de despesa: 33.90.30-Material de Consumo 

Fonte:1.500.0000.00000-Recursos próprios 

 

03.11.17.512.0010.2.176 -Manutenção dos Serviços de Limpeza Urbana, Coleta e  Destinação Final de Resíduos 

Elemento de despesa: 33.90.30-Material de Consumo 

Fonte:1.500.0000.00000-Recursos próprios 

 

03.11.18.122.0042.2.028-Manutenção da Secretaria 

Elemento de despesa: 33.90.30-Material de Consumo 

Fonte:1.500.0000.00000-Recursos próprios 

 

03.20.15.451.0011.2.022 -Manutenção de Serviços Urbanos e Rurais Básicos 

Elemento de despesa: 33.90.30-Material de Consumo 

Fonte:1.500.0000.00000-Recursos próprios 

 

03.20.26.782.0012.2.026  -Recuperação e Conservação de Vias Urbanas e Rurais 

Elemento de despesa: 33.90.30-Material de Consumo 

Fonte:1.500.0000.00000-Recursos próprios 

7. DA FISCALIZAÇÃO  

7.1 A fiscalização desta aquisição será realizada pelos servidores abaixo: 



 

 

 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA 

22 

 

7.2 A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade 

pelos encargos ou serviços que são de sua competência.  

7.3 Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os 

titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da 

CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital 

e termo de referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

8. DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO  

8.1. A empresa vencedora deverá emitir Fatura/Nota fiscal eletrônica correspondente ao material 

fornecido sem rasuras, e o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias que antecedem a data do(s) 

evento(s), através de crédito em banco, agência e conta corrente, indicado pela CONTRATADA, em 

conformidade com nota fiscal/fatura correspondente. Justificando a antecedência do pagamento devido 

os preparativos e reservas necessárias para recebimento dos adolescentes e idosos.  

8.2 O setor financeiro reserva-se do direito de solicitar impreterivelmente a qualquer momento, todas as 

certidões negativas que comprovem a regularidade fiscal da contratada. 

9. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.1. O setor financeiro reserva-se do direito de solicitar impreterivelmente a qualquer momento, todas as 

certidões negativas e trabalhistas que comprovem a regularidade fiscal da contratada. 

10. DA VIGENCIA DO CONTRATO 

10.1. Em se tratando de aquisição parcelada ou havendo necessidade de obrigações futuras, torna-se 

obrigatória a lavratura de instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11. DOS ADITIVOS DECORRENTES DO DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO  

CONTRATO 

11 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro para fazer jus à variação de custos decorrente do 

mercado somente será deferido pela Secretaria responsável pela gestão de contratos mediante a 

comprovação, pela contratada, do aumento dos  custos, considerando-se: 

I. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

II. As particularidades do contrato em vigência; 

III.Planilha de custos da época da formulação da proposta e nova planilha com a variação dos custos 
apresentada; 

IV.Notas fiscais da época da formulação da proposta e nota fiscal contemporânea ao pedido de 
reequilíbrio de preços, comprovando o alegado aumento; 

V.Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 
equivalentes; e 

VI.Outros documentos ou elementos que a Administração Municipal julgar relevantes         para a análise do 
pedido. 

Parágrafo único. A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por mercados 

suscetíveis a variações climáticas, entressafra, alta de matéria prima, etc., (fatores sazonais) não constitui 

fato superveniente capaz de alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por tratarem de fatores 

previsíveis, portanto já considerados na elaboração do preço proposto. 

11.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos só serão aceitos após o término do 

prazo de vigência da proposta apresentada no processo licitatório ou nos processos de dispensa ou 

inexigibilidade. 

11.3. A contratada deverá formular requerimento, a ser devidamente protocolizado no Setor de Protocolo 

ou enviado para o e-mail da respectiva unidade gestora, comprovando a ocorrência do desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato administrativo, com os seguintes dados: 

I. Identificação completa da contratada, número do processo licitatório e/ou processo de dispensa ou 
inexigibilidade, e número do Justificativa fundamentada do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato; 

II. Documentação comprobatória do alegado desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos 
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termos estipulados neste contrato. 

§1º Para a recomposição dos preços, a contratada deverá comprovar a variação dos custos por meio de 

documentos, tais como: 

I. lista de preço de fabricantes; 

II. notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, de produtos, alusivas à 

época da elaboração da proposta e ao momento do pedido de reequilíbrio; 

III. reportagens extraídas de páginas eletrônicas da Internet, confiáveis e que corroborem a ocorrência 
extraordinária na economia que justifique o pleito. 

§2º Da nota fiscal indicada no parágrafo anterior deverá constar a mesma marca do produto indicada na 

proposta comercial da licitação, dispensa ou inexigibilidade. 

§3º Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativas, entre a 

data da formulação da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio, evidenciando a repercussão do 

aumento de preços ocorrido no valor total pactuado. 

11.4. O requerimento de reequilíbrio financeiro será encaminhando pela unidade gestora ao Setor de 

Compras, para realização de cotação de preços conforme orientações internas já pre-estabelecidas. 

§1º Finalizada a cotação de preços, o Setor de Compras a encaminhará, juntamente com o requerimento 

para a Controladoria Geral do Município e posteriormente à Procuradoria Geral para fins de parecer 

jurídico, respectivamente. 

§2º. Quando o requerimento não trouxer elementos suficientes à comprovação do desequilíbrio alegado, 

fica facultado à CGM solicitar por escrito ao requerente ou a Unidade Gestora a complementação de 

documentos. 

11.5. Após a cotação de preços e havendo documentos suficientes, a CGM proferirá parecer no prazo de 

07 (sete) dias úteis e o encaminhará unidade gestora, para decisão sobre o pedido formulado, no prazo de 

até 02 (dois) dias úteis. 

Parágrafo Único. Não será aprovado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos se não 

atendidas todas as disposições deste contrato. 

11.7. Independentemente de solicitação, a unidade gestora deverá convocar a contratada para                                         negociar a 

redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 

proposta, em virtude da redução dos preços dos produtos ou serviços no mercado. 

11.8. A decisão sobre o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deve ser feita                                       no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contados da entrega de toda a documentação prevista neste contrato. 

Parágrafo Único. É vedado à contratada interromper o fornecimento/prestação de serviços enquanto 

aguarda o trâmite do processo de reequilíbrio de preços, estando neste caso sujeita às penalidades previstas 

em contrato ou no edital. 

11.9. Caso seja reconhecido o direito da contratada ao reequilíbrio econômico-financeiro este terá seus 
efeitos reconhecidos a partir da data de realização do protocolo do pedido ou do recebimento efetivo do 
e-mail com o requerimento contrato/ata; 
12.1 DA CONTRATANTE 

12.1.1: Constituem obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais previstas na legislação 
vigente e no instrumento contratual: 

I – Emitir as requisições/autorização de fornecimento dos combustíveis, óleos lubrificantes e demais 
produtos, conforme a necessidade da Administração; 
II – Disponibilizar à CONTRATADA a relação dos veículos, máquinas e equipamentos autorizados ao 
abastecimento; 
III – Fiscalizar a execução do contrato, acompanhando o fornecimento dos produtos e verificando o 
cumprimento das condições estabelecidas; 
IV – Designar servidor responsável pela gestão e fiscalização da ata/contrato; 
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V – Rejeitar, no todo ou em parte, produtos fornecidos em desacordo com as especificações exigidas; 
VI – Efetuar o pagamento nas condições e prazos estabelecidos, após o recebimento e atesto das notas 
fiscais; 
VII – Comunicar formalmente à CONTRATADA quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento; 
VIII – Exigir o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como das normas 
legais e regulamentares aplicáveis; 
IX – Permitir acesso da CONTRATADA às informações necessárias à adequada execução do objeto; 
X – Aplicar as penalidades cabíveis em caso de descumprimento contratual, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa; 
XI – Controlar e acompanhar os abastecimentos realizados, visando garantir economicidade, eficiência e 

correta utilização dos recursos públicos; 
XII – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e no contrato. 
Parágrafo único. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
13.2 DA CONTRATADA 

13.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais previstas na legislação vigente 
e no instrumento contratual: 
I – Fornecer combustíveis, óleos lubrificantes e demais produtos conforme as especificações, quantidades 
e condições estabelecidas no Termo de Referência, ata de registro de preços e contrato; 
II – Realizar o abastecimento dos veículos e máquinas da frota municipal somente mediante autorização 
emitida pela CONTRATANTE; 
III – Garantir que os combustíveis fornecidos estejam em conformidade com os padrões de qualidade 

estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis e demais normas 
aplicáveis; 
IV – Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, respondendo por quaisquer danos 
causados aos veículos, máquinas ou equipamentos em decorrência de produtos inadequados ou 
adulterados; 
V – Substituir imediatamente, às suas expensas, produtos que apresentem irregularidades, vícios, defeitos 
ou estejam em desacordo com as especificações exigidas; 
VI – Manter estrutura adequada e regularizada para atendimento da demanda da Administração, incluindo 
equipamentos em funcionamento e condições apropriadas de armazenamento; 
VII – Disponibilizar atendimento contínuo durante o horário regular de funcionamento do 
estabelecimento, garantindo a continuidade dos serviços públicos; 

VIII – Manter controle dos abastecimentos realizados, contendo identificação do veículo, placa, 
quantidade fornecida, tipo de combustível, data, horário e servidor responsável; 
IX – Apresentar notas fiscais, relatórios e demais documentos necessários à comprovação do 
fornecimento e liquidação da despesa; 
X – Manter durante toda a vigência da contratação as condições de habilitação, regularidade fiscal, 
trabalhista e autorização de funcionamento exigidas pela legislação; 
XI – Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer situação que possa comprometer o 
fornecimento dos produtos; 
XII – Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
transporte e demais custos decorrentes da execução contratual; 
XIII – Permitir e facilitar a fiscalização da CONTRATANTE, prestando todas as informações solicitadas; 

XIV – Cumprir fielmente todas as condições estabelecidas no Termo de Referência, ata de registro de 
preços e contrato administrativo. 
Parágrafo único. A CONTRATADA responderá integralmente pela qualidade, regularidade e 
continuidade do fornecimento, não sendo afastada sua responsabilidade pela fiscalização exercida pela 
CONTRATANTE 
14 DAS PENALIDADES  

14.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA poderá ensejar 
a aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
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I – Advertência, quando o descumprimento ocorrer de forma leve e não causar prejuízo relevante à 
Administração; 
II – Multa, observados os seguintes critérios: 
a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação; 
b) Multa de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado no fornecimento, limitada ao 
percentual máximo de 10% do valor contratual; 
c) Multa proporcional ao prejuízo causado à Administração, em caso de fornecimento de produtos 
inadequados, adulterados ou em desacordo com as especificações exigidas. 
III – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo previsto na legislação 
vigente, nos casos de infrações de maior gravidade; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da 
lei. 
14.3. Constituem, dentre outras, hipóteses passíveis de penalidade: 

I – Fornecimento de combustíveis ou produtos fora das especificações exigidas; 
II – Recusa injustificada em realizar o abastecimento autorizado; 
III – Atraso injustificado no fornecimento; 
IV – Descumprimento das obrigações contratuais; 
V – Apresentação de documentação falsa; 
VI – Falha na execução que comprometa os serviços públicos; 
VII – Prática de atos fraudulentos ou ilícitos na execução contratual. 
14.4. As multas aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobradas administrativamente e judicialmente. 
14.5. A aplicação das penalidades não exclui a obrigação da CONTRATADA de reparar integralmente 
os danos causados à Administração ou a terceiros. 
14.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem a instauração do devido processo administrativo, garantindo-
se à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
14.7. A reincidência em infrações poderá acarretar agravamento das penalidades aplicadas. 
14.8. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme a gravidade 
da infração praticada. 
15. DO FORO 

15.1.Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o Foro da Comarca de Paraíso do Tocantins – TO, 
com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. DAS ASSINATURAS 

16.1 Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, estando o mesmo adequado 
ao que dispõe a legislação vigente 
17 VALOR ESTIMADO/COTAÇÃO 

17.1. Valor estimado R$ 1.325.446,54 (Um milhão trezentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e 

quarenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos). 

 

 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA EM 02 DE JUNHO DE 2026. 

 

________________________________________________ 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 

  

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA, 

 

 

________________________________________________ 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

Assinatura/carimbo 
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O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA ESTÁ DE ACORDO AS SOLICITAÇÕES, 

Solicitante 

 

_______________________________________ 

Manoel Francisco de Moura 

Prefeito Municipal  

Assinatura/carimbo 
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ANEXO II –MODELO DE PROPOSTA  

MODELO PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 
ITEM Especificação Marca Unida Quanti v.uni total 

       

 

 

Os valores unitários e total da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em algarismo 

e por extenso, para cada item cotado. Valor Total da proposta por extenso: 

________________________ Prazo de validade da proposta: ________________________ 

DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados 

através de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita entrega 

dos materiais objeto desta proposta. 

 • INCLUIR DEMAIS DECLARAÇÕES E EXIGENCIAS DO EDITAL E TERMO DE 

REFERÊNCIA 

 
Razão Social:___________________________________________________________________  

CNPJ: ________________________________________________________________________ 

Endereço:_____________________________________________________________________  

Telefones: ____________________________________________________________________  

E-mail: _______________________________________________________________________  

E-mail (para recebimento de empenho e pedidos): ____________________________________  

Banco: ___________________________ Agência: ______________ Conta: ________________  

Nome do representante legal para assinatura do contrato: _____________________________  

CPF: _________________________________________________________________________  

RG. __________________________________________________________________________  

Domicilio e cargo na empresa _____________________________________________________  

Profissão: _____________________________________________________________________  

Local/Data: ____________________________________________________________________ 

 

 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº ____________________, sediada a 

______________________________________ (Endereço Completo).  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/____.  

a) DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico nº ____/____, instaurada pela Prefeitura Municipal de Abreulândia-TO, 

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas;  

b) DECLARA, que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21;  

c) DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) 

anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 

do art. 7º, da Constituição Federal/88;  

d) DECLARA, sob as penas da lei, que não integra em nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 

empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal;  

e) DECLARA, que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21;  

f) Declara que não possui condenação, por decisão judicial transitada em julgado, em pena de proibição 

de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, nos termos 

previstos na Lei 8.429/92;  

g) Declara que o(s) produto(s) ofertados atende(m) na íntegra as exigências deste edital e que a(s) marca(s) 

e especificação(ções) entregues serão a mesma ofertada na proposta;  

h) Declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 63, IV da lei 

14.133/2021;  

i) Declara Que toda documentação anexada à plataforma bll.org.br é autêntica;  

j) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, conforme art. 63, IV § 1º da lei 14.133/2021;  

k) Quando Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual:  

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 

data, é considerada:  

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14/12/2006;  

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006.  

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que tem ciência da observância dos limites de valor 

anual de enquadramento conforme art 4º § 2º da lei 14.133/2021. Por ser expressão de verdade, firmamos 

a presente. 

 

__________________________________________  

(Nome e Documento de Identidade do Declarante):  

OBS. Esta declaração deverá ser emitida PREFERENCIALMENTE em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV 

Minuta de ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 

PREGÃO Nº xx/xxxx 

Processo nº xxxxxxxx 

Pregão Eletrônico nº xxxxxx 

Ata de Registro de Preço nº xxxxxxx 

Validade 12 meses 

 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA - TO, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na AV. José Lopes de Figueiredo, s/nº - Centro, CEP: 

77.693-000, inscrita no CNPJ (MF) nº. 37.425.451/0001-80, representada pelo seu Prefeito, o Sr. 

Manoel Francisco de Moura, brasileiro, casado, Maior, Capaz, portador do RG N° XXXXX 

2ª via SSP/TO e do CPF N°. XXXXXX, residente na fazenda nova gloria-zona rural de 

Abreulândia-TO., resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa [Razão Social Participante], 

CNPJ nº [Documento Participante], com endereço [Endereço Participante], CEP [Cep 

Participante], representada por [Nome Representante], Carteira de identidade nº 

[Documento2Representante], inscrito no CPF nº [Documento Representante], observadas as 

condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

1.1. A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de Empresa 

para Fornecimento de Combustíveis, Óleos Lubrificantes e Outros, para a manutenção da 

Frota de veículos e maquinas para atender a demanda da secretaria municipal de 

administração, agricultura, meio ambiente, obras e gabinete. Com fornecimento na cidade 

de Abreulândia-TO. No Sistema Registro de Preço (SRP).);  

1.2. Do órgão contratante [Nome Fantasia Promotor], descritos no “DEMONSTRATIVO DE 

LOTES REGISTRADOS”, anexo a esta ATA;  

Item Descrição do Objeto Quant Empresa Valor unitário Valor total 

      

1.3. As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus 

respectivos anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste 

instrumento, independentemente de transcrições;  

1.4. Utilizarão o preço registrado todas as Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de 

[Cidade Promotor].  

1.4.1. Os recursos orçamentários para o pagamento de objeto contratado correrão à conta da 

dotação no orçamento - programa de trabalho das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal 

de Abreulândia-TO.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:  

2.1. A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da lei 14.133/2021;  

2.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas.  

2.2. Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 

contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada 

a legislação relativa às licitações.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO: 

3.1. O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

condições avençadas no Edital Licitatório, bem como, no que couber, as determinações constantes 
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da Lei nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a 

matéria.  

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:  

4.1. As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas 

pela empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão 

contratante, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 

apresentados quando daquelas fases.  

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS:  

5.1. Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, 

constam do “DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo;  

5.2. Os preços a serem pagos à DETENTORA serão os vigentes na data da ordem de fornecimento, 

independentemente da data da entrega dos materiais/serviços;  

5.3. Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelo fornecimento dos 

materiais/serviços objeto desta ata de registro de preço, incluído frete até o local de entrega;  

5.4. Os preços inicialmente são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:  

6.1 O objeto deste contrato deverá ser entregue de acordo com o seguinte:  

6.2 Os combustíveis deverão ser fornecidos através de Posto de Abastecimento adequado para 

veículos, mediante apresentação, obrigatória da Autorização de Abastecimento ou 

Ticket/Requisição Combustível, emito do pela CONTRATADA, onde dever constar 

obrigatoriamente os tipos e quantitativos de combustíveis a serem fornecidos.  

6.3 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento 

do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da licitante.  

6.4 O licitante deverá ter posto de abastecimento localizada no Município de Abreulândia-TO. 

6.4.1 Considerando a necessidade de garantir a eficiência operacional e a continuidade dos serviços 

públicos essenciais, especialmente aqueles que envolvem o uso de maquinários pesados, a 

exigência de que o abastecimento de combustíveis ocorra no Município de Abreulândia-TO. Os 

equipamentos utilizados nas atividades da municipalidade, tais como tratores, retroescavadeiras, 

motoniveladoras e outros veículos de grande porte, possuem restrições quanto à mobilidade, 

autonomia e segurança para longos deslocamentos. O transporte desses maquinários para postos 

de abastecimento localizados em outros municípios implicaria em: 

6.5 O não cumprimento do disposto na Cláusula quarta do presente contrato acarretará a anulação 

do empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do 

fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do certame;  

6.6 O solicitante rejeitará, no todo ou em parte, a entrega executada em desacordo com os termos 

do edital e seus anexos.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO:  

7.1. Os pagamentos serão efetuados a DETENTORA pela Administração Pública mediante crédito 

em conta corrente da DETENTORA em até 30 (trinta) dias após o adimplemento das obrigações, 

devendo as faturas serem protocolados de forma eletrônica, pela DETENTORA, através do site 

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/, com toda a documentação necessária para efetivação do 

pagamento de acordo com as formalidades legais e contratuais previstas;  

7.2. Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá 

informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e 

código da agência; e número da conta corrente);  

7.3. Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública 

pela matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, 
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o pagamento só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou 

apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.  

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item  

9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor.  

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS:  

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;  

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou  

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação.  

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público;  

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO:  

10.1. A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;  
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10.2. A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor 

habilitado, designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 

10.2.1. Recusar o material em desacordo com o objeto;  

10.2.2. Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;  

10.2.3. Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados 

pelos itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;  

10.2.4. Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto. 

10.3. A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras 

dos itens entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento 

das condições estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. 

As despesas decorrentes dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 

10.4. A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:  

11.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA 

ou não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem 

a afetar a entrega dos produtos/serviços no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:  

11.1.1. Greve geral;  

11.1.2. Calamidade pública; 

11.1.3. Interrupção dos meios de transporte;  

11.1.4. Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,  

11.1.5. Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil 

Brasileiro.  

11.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante 

o órgão contratante;  

11.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá 

ser comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este 

prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de 

solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO:  

12.1. O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado 

através de emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

13.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

13.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

13.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 13.1.3. Consulta e aceitação prévias 

do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

13.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

13.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

13.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata.  

13.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
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aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência 

da ata de registro de preços.  

13.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 13.1.  

13.6. Dos limites para as adesões.  

13.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

13.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços.  

13.6.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 13.6.1, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

14.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da 

cidade de Paraiso do Tocantins, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº 

14.133/21, no Processo nº xxx/2026. 

15.2 Fica expressamente vedada à vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza 

que o CONTRATADO tenha ou venha a assumir. 

Em Abreulandia-TO, aos xx de xxxxxx de 2026. 

 

 

______________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratante 

 

Empresas Participantes 

 

_______________________________________ 

_______________________________________ 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXXX 

 

CONTRATO Nº XXXX/20XX  

CONTRATO DE  AQUISIÇÃO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.QUE ENTRE SI 

CELEBRAM DE UM LADO NA CONDIÇÃO DE 

CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE 

ABREULÂNDIA-TO E DO OUTRO A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA - TO, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na AV. José Lopes de Figueiredo, s/nº - Centro, CEP: 77.693-000, inscrita no 

CNPJ (MF) nº. 37.425.451/0001-80, representada pelo seu Prefeito, o Sr. Manoel Francisco de 

Moura, brasileiro, casado, Maior, Capaz, portador do RG N° XXXXX 2ª via SSP/TO e do 

CPF N°. XXXXXX, residente na fazenda nova gloria-zona rural de Abreulândia-TO. 

 

CONTRATADO: (A) XXXXXXXXX. CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, Com sede 

XXXXXXXXXXXXX, CidadeXXXXX, cep: XX.XXX-XXX, por seu Representante Legal, têm 

justos e certos o presente Contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto deste contrato a Contratação de Empresa para Fornecimento de 

Combustíveis, Óleos Lubrificantes e Outros, para a manutenção da Frota de veículos e 

maquinas para atender a demanda da secretaria municipal de administração, agricultura, 

meio ambiente, obras e gabinete. No Sistema Registro de Preço (SRP), conforme 

especificações, quantitativos, marcas e valores especificados abaixo.  
Item Descrição do Objeto Quant Empresa Valor unitário Valor total 

      

1.2. Discriminação do objeto:  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (XXXX) XXXX, após a assinatura do presente 

contrato, iniciando-se em XX de XXXXXXXX de XXX e findando-se em XX de XXXXXXX de 

XXXX, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

CLAUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS:  

3.1 - O fornecimento dos produtos deste contrato será solicitado pela Secretaria Municipal de 

Administração de acordo com a cláusula quarta deste contrato e deverão obedecer aos prazos e 

condições elencados, conforme edital e anexos bem como o Termo de Referência.  

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

4.1 O objeto deste contrato deverá ser entregue de acordo com o seguinte:  

4.2 Os combustíveis deverão ser fornecidos através de Posto de Abastecimento adequado para 

veículos, mediante apresentação, obrigatória da Autorização de Abastecimento ou 



 

 

 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA 

35 

 

Ticket/Requisição Combustível, emito do pela CONTRATADA, onde dever constar 

obrigatoriamente os tipos e quantitativos de combustíveis a serem fornecidos.  

4.3 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento 

do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da licitante.  

4.4 O licitante deverá ter posto de abastecimento localizada no Município de Abreulândia-TO. 

4.4.1 Considerando a necessidade de garantir a eficiência operacional e a continuidade dos serviços 

públicos essenciais, especialmente aqueles que envolvem o uso de maquinários pesados, a 

exigência de que o abastecimento de combustíveis ocorra no Município de Abreulândia-TO. Os 

equipamentos utilizados nas atividades da municipalidade, tais como tratores, retroescavadeiras, 

motoniveladoras e outros veículos de grande porte, possuem restrições quanto à mobilidade, 

autonomia e segurança para longos deslocamentos. O transporte desses maquinários para postos 

de abastecimento localizados em outros municípios implicaria em: 

4.5 O não cumprimento do disposto na Cláusula quarta do presente contrato acarretará a anulação 

do empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do 

fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do certame;  

4.6 O solicitante rejeitará, no todo ou em parte, a entrega executada em desacordo com os termos 

do edital e seus anexos.  

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA PAGAMENTO:  

5.1 Os pagamentos serão efetuados a DETENTORA pela Administração Pública mediante crédito 

em conta corrente da DETENTORA em até 30 (trinta) dias após o adimplemento das obrigações, 

devendo as faturas serem protocolados de forma eletrônica, pela DETENTORA, através do site 

https://abreulandia.to.gov.br//, com toda a documentação necessária para efetivação do pagamento 

de acordo com as formalidades legais e contratuais previstas;  

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E VALOR DO CONTRATO:  

6.1 Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ XXXXXXXXX, sendo os valores 

unitários os descritos na cláusula 1.2.;  

6.2 Neste valor deverão ser incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive encargos sociais, 

trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e completa 

remuneração pelo fornecimento do material/serviço, incluído frete até os locais de entrega;  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE DE EXECUÇÃO:  

7.1. A avaliação da qualidade do material entregue será realizada pela Secretaria Municipal de 

Administração, por ocasião do fornecimento do material.  

7.1.2 A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria Municipal de administração, 

através do Fiscal deste contrato, conforme informados abaixo:  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

7.2. A avaliação da qualidade do material não exclui a responsabilidade da empresa contratada 

pela qualidade do material entregue fora dos limites estabelecidos em lei, ou das especificações 

técnicas diferentes dos produtos ofertados.  

7.3. A ausência de qualidade dos materiais ensejará em suspensão do pagamento, podendo haver 

rescisão contratual, conforme análise dos fiscais de contrato informados na cláusula 7.1.2.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO:  

8.1 DO CONTRATANTE:  

8.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário. 

8.1.2 Permitir o acesso de fornecimento da CONTRATADA, aos locais de entrega, respeitadas as 

normas que disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas.  

8.1.3 Realizar os pagamentos nas datas previstas do presente contrato, após a fiscalização dos 

materiais entregues e atestar a conclusão das mesmas.  
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8.1.4 Exigir da contratada apresentação das Notas Fiscais correspondentes às entregas dos 

materiais para pagamento aceitas pela fiscalização da contratante.  

8.1.4 Dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;  

8.1.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos.  

8.1.6 Fiscalizar a execução desta ata, apontado vícios e defeitos, e determinar a substituições dos 

produtos entregues fora das especificações da proposta vencedora.  

8.1.7 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado. 

8.1.8 Comunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 

natureza grave.  

8.1.9 Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 

solicitados pelos empregados da CONTRATADA.  

8.2 DA CONTRATADA:  

8.2.1 Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes na proposta 

vencedora, bem como do edital e seus anexos.  

8.2.2 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento 

do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da licitante.  

8.2.3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.2.4 Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na 

presentelicitação, bem como, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais.  

8.2.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.2.4.1 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos;  

8.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

8.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

8.2.8. O solicitante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os 

termos do edital e seus anexos.  

8.2.9. No ato da entrega, o produto deverá estar acompanhado da Nota Fiscal Eletrônica, em 02 

(duas) vias, emitida nos termos da legislação em vigor. 

8.2.10. Atender prontamente a quaisquer exigências do solicitante, inerentes ao objeto da presente 

licitação;  

8.2.11. Manter-se informada com a Prefeitura de Municipal de Abreulândia quanto às mudanças 

de endereço, telefones, fax e e-mail de seu estabelecimento.  

8.2.12. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  



 

 

 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA 

37 

 

8.2.13. O não cumprimento das condições estabelecidas neste Edital e nos seus anexos por parte 

da mantenedora implicará na sua desclassificação e a imediata convocação das remanescentes, 

sem prejuízos das sanções cabíveis.  

8.2.14. Não realizar protesto de título executivo antes de decorridos 90 (noventa) dias do término 

do prazo estabelecido no item 5.1.  

8.2.14.1. Não sendo observado o prazo fixado no item  

8.2.14, a contratada suportará exclusivamente as custas incidentes inerentes ao ato, devendo 

providenciar a baixa do eventual protesto às suas expensas em prazo de até 3 (três) dias úteis após 

a notificação do município, sob pena de multa de até 10% (dez por cento), prevista na cláusula 

décima primeira.  

8.2.15. Substituir no prazo de 03 (três) dias úteis, qualquer material que a CONTRATANTE 

considerar que esteja com defeito ou não atenda às exigências deste Termo.  

8.2.16. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-

se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento.  

8.2.17. Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, quando da fiscalização ou o acompanhamento 

pela CONTRATANTE  

8.2.18. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos 

produtos contratados.  

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

9.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos Programa de Trabalho nº  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

10.1. A rescisão contratual poderá ser:  

10.1.1. Determinada por ato motivado da Administração, após processo regular processo, 

assegurado o contraditório e ampla defesa. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo 

no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;  

10.1.2. Judicial, nos termos da legislação.  

10.1.3. No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento ao Contratado até que se 

apurem eventuais perdas e danos.  

10.1.4. Haverá encerramento automático do contrato se a quantidade dos serviços ou os 

pagamentos ocorrerem antes de esgotar o prazo de vigência da avença.  

10.1.5. Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração;  

10.1.6. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração;  

10.1.7. O presente contrato será rescindido quando a contratada cometer alguma das infrações 

estabelecidas no art. 155 da Lei 14.133/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES:  

11.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, sujeitará as penalidades legalmente 

estabelecidas, conforme art. 90 § 5º da lei 14.133/2021.  

11.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual ou ordem de compra poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela 

administração.  

11.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DESPESA 

ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA PROJ. 

/ATIV. 

CLASSIFICAÇ

ÃO 

FONTE 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.4. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

11.4.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.4.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

11.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

11.4.4. Multa:  

11.4.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

11.4.4.1.1. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.4.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.3, de 15% 

a 30% do valor do Contrato.  

11.4.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.3, de 15% a 30% do valor do Contrato.  

11.4.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.3, a multa será de 5% a 10% do valor 

do Contrato.  

11.4.4.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.3, a multa será de 5% a 10% do valor 

do Contrato.  

11.4.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.3, a multa será de 0,5% a 10% do 

valor do Contrato.  

11.4.4.7. Pela recusa em assinar o presente contrato, conforme item 11.1, multa de 20% sobre o 

valor do Contrato.  

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.5.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.5.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  
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11.5.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.11.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.12.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

11.13.A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da aplicação de 

outras, previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, inclusive a responsabilidade da CONTRATADA 

por eventuais perdas e danos causados à Administração.  

11.14.O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 

Municipal de Abreulândia, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja 

superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  

11.15.As multas e outras sanções aplicadas só poderão se relevadas motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito Municipal de Abreulândia, devidamente 

justificado.  

11.16.As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
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11.17.Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REAJUSTE  

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor.  

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

13.1. O presente contrato poderá ser alterado nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, desde 

que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:  

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Paraiso do Tocantins-TO, renunciando-se a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente.  

14.2. E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 3 (três) vias de igual teor e 

conteúdo na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legais efeitos 

Em Abreulândia-TO, aos xx de xxxxxx de 2026. 

 

_______________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxxx-xx 

CONTRATADO 

 

_______________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Abreulândia-TO 

CONTRATANTE 


